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NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS BALDIOS 

 

CONSIDERANDO que o Art. 7º, § 3º, Inciso I da Lei Municipal Nº 1.905 (Código de Posturas do 

Município de Andirá) prevê que os proprietários de terrenos cobertos de mato ou servindo de 

depósito de lixo ou detritos terão o prazo 15 (quinze) dias, a partir da publicação em edital, para que 

procedam sua limpeza e, quando for o caso, a remoção do lixo ou detritos nele depositados. 

CONSIDERANDO que o Art. 7º, § 3º, Inciso II da Lei Municipal Nº 1.905 (Código de Posturas do 

Município de Andirá) prevê que no término do prazo fixado, o órgão competente do Poder Executivo 

Municipal poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do 

proprietário o ressarcimento das despesas efetuadas, a taxa de administração e pagamento de multa. 

Ficam os proprietários destes imóveis cientes de que terão o prazo de 15 (quinze) dias para 

providenciar a limpeza de seus terrenos a partir da publicação deste. 

 

PROPRIETÁRIO CPF ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 
AILTON DE OLIVEIRA 027.541.949-59 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 46 9 5 VILA INDUSTRIAL 

MOACIR FERNANDES DA SILVA 173.283.069-04 RUA MATO GROSSO, 427 - - CENTRO 
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